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LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA

 

                                      Processo nº 23104.021728/2022-26

 TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
 

EMBASAMENTO LEGAL:

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo regime de contratações públicas previsto na Lei n.º 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 10.024/2019.

As aquisições devem ser planejadas em todos os aspectos para que as demandas da Administração Pública sejam atendidas adequadamente e no tempo oportuno.

Observadas principalmente, no que couber: Lei nº 8.666, de 1993, arts. 14 a 16; art. 40, §4º; art. 60; 62, §4º, e art. 73, II; Decreto nº 10.024, de 2019; Decreto nº 8.538, de 2015; Decreto nº 7.892, de 2013; Decreto nº
7.746, de 2012; Instrução Normativa Seges/ME nº 40, de 2020; Instrução Normativa Seges/ME n. 73, de 2020; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 2010; e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.

 

PREGÃO ELETRÔNICO

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição  de Aquisição de Materiais e medicamentos Veterinários, material para caça e pesca, zootécnicos e maravalha  através do Sistema de Registro de Preços, para  atendimento às Unidades Administrativas
COAD/CPAQ, COAD/FACFAN, COAD/FAMEZ, COAD/INBIO, CPAR e GAB/PROPP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:   

 

Item Código Descrição Complemento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 407.500 ACEPROMAZINA, CONCENTRAÇÃO* 2 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO* USO VETERINÁRIO   FR 20.00 ML 50  R$                      32,27  R$                     1.613,50

2 395.072

ALIMENTADOR ABELHAS, MATERIAL MADEIRA, COMPRIMENTO
41 CM, LARGURA 15 CM, ALTURA 5 CM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM 2 BAIAS/ FIXAÇÃ0 VERTICAL, TIPO
LANGSTROTH

Alimentador de cobertura, alimentador de madeira impermeabilizada
usado na alimentação líquida ou pastosa, capacidade 3,5 L, fabricado em
madeira de eucalipto, usado por baixo da tampa, com acesso das abelhas

através de uma abertura no centro do alimentador.

UN 70  R$                      74,51  R$                     5.215,70

3 237.087
ALIMENTADOR ABELHAS, MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM SUPORTE INSTALAÇÃO NO ALVADO DA
COLMÉIA, TIPO INDIVIDUAL, CAPACIDADE 2 L

Alimentador de plástico de abelhas para alvado (semi interno), com
encaixe para garrafa PET (diâmetro de 30 mm), contém 13 cm de área
para alimentar as abelhas. Especificações: Entrada garrafa de 30 mm,

extensão da alimentação de 13 cm,  comprimento total 15,2 cm, largura
total 8 cm, cor branco.

UN 70  R$                        4,90  R$                        343,00

4 452.384

ALIMENTADOR ABELHAS, MATERIAL POLIPROPILENO,
COMPRIMENTO 16,5 CM, LARGURA 7 CM , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ABERTURA PARA ENCAIXE DE GARRAFA PET,

TIPO ENCAIXE

Alimentador Dolittle para ninho Capacidade: 2,1 Litros Cor: Branca
Material: Plástico polipropileno Tamanho de uma quadro Langstroth:

22,5 cm de altura x 48 cm de comprimento x 4 cm de largura. Peso de 1
alimentador: 360g Material de alta durabilidade, leve, resistente ao calor,

umidade, cupins, com friso na parte interna.

UN 70  R$                      36,83  R$                     2.578,10

5 410.302 AMITRAZ, CONCENTRAÇÃO A 12,5%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO
CONCENTRADA P/ USO TÓPICO, USO USO VETERINÁRIO   FR 1.00 L 20  R$                    189,22  R$                     3.784,40

6 408.664
AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO 150 MG/ML, FORMA FÍSICA

EMULSÃO INJETÁVEL DE AÇÃO PROLONGADA, USO USO
VETERINÁRIO

  FR 50.00 ML 60  R$                      42,28  R$                     2.536,80

7 408.102
AQUÁRIO, MATERIAL ESTRUTURA VIDRO, MATERIAL PAREDES

VIDRO, TIPO RETANGULAR, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 20
CM, ALTURA 25 CM

  UN 30  R$                    161,63  R$                     4.848,90

8 408.103
AQUÁRIO, MATERIAL ESTRUTURA VIDRO, MATERIAL PAREDES

VIDRO, TIPO RETANGULAR, COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 20
CM, ALTURA 40 CM

  UN 30  R$                    334,00  R$                   10.020,00

9 222.403 ARREIO ANIMAL, MATERIAL COURO, TIPO DE CABEÇA COM
ALMOFADA, COMPONENTES LORO/ LÁTEGO/CONTRA-

Arreio animal, tipo pantaneiro com armação de madeira, revestido de
sola, medindo de 53 a 55cm de comprimento, com suador em couro:

UN 8  R$                    958,06  R$                     7.664,48
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LÁTEGO/BARRIGUEIRA E ESTRIBO, APLICAÇÃO EQÜINOS Componentes: Travessão em couro medindo 50cm comprimento por
20cm de largura com argolas nas extremidades; Chinchador em couro
medindo 65cm de comprimento por 10cm de largura com argola nas

extremidades; Loro de sola medindo 180cm de comprimento por 4,5cm
de largura com argola de ferro no formato D; Estribo todo em aço com

base de sustentação dos pés; Latego de Sola medindo 150cm de
comprimento por 4cm de largura; Contra Latego medindo 100cm de
comprimento por 4 cm de largura; Barrigueira fios de seda medindo

76cm de comprimento com argola em aço nas extremidades.

10 447.845
ATIPAMEZOLE, CONCENTRAÇÃO 5 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO USO
VETERINÁRIO

  FR 10.00 ML 8  R$                    579,68  R$                     4.637,44

11 479.449 BALDE, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 25 KG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM TAMPA

Balde decantador de mel, com capacidade para 25 kg, com o tambor e a
tampa gabricados em aço inox AISI 304, solda TIG e polimento sanitário
para alimentos, torneira de corte rápido em nyluon, anel O'ring atóxico

de silicone grau alimentício.

UN 3  R$                  1.126,48  R$                     3.379,44

12 479.449 BALDE, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 25 KG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM TAMPA

Balde inox para mel, com capacidade para 25 kg, fabricado em aço inox
AISI 304, solda TIG e polimento sanitário para alimentos. UN 10  R$                    532,91  R$                     5.329,10

13 408.933

BENZILPENICILINA, COMPOSIÇÃO BENZATINA + PROCAÍNA +
POTÁSSICA, OUTROS COMPONENTES DIIDROESTREPTOMICINA +

ESTREPTOMICINA, CONCENTRAÇÃO
3.000.000UI+1.500.000UI+1.500.000UI+1250MG+1250 MG,

FORMA FÍSICA PÓ LIÓFILO P/

  SER 9.00 G 100  R$                      15,11  R$                     1.511,00

14 408.952 BUTORFANOL TARTARATO, CONCENTRAÇÃO 14,58 MG/ML,
FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO USO VETERINÁRIO   FR 10.00 ML 40  R$                    363,01  R$                   14.520,40

15 248.373

CAIXA PARA NINHO DE COLMÉIA, MATERIAL MADEIRA,
CAPACIDADE 10 QUADROS, TIPO LANGSTHOT, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SEM FUNDO E SEM TAMPO, APLICAÇÃO
APICULTURA

Caixa para abelhas Mandaçaia, Manduri modelo PNN 2. Medidas Internas
de 30 cm x 15 cm x 7 cm de ninho e sobreninho. Espessura da Madeira: 2

cm. Madeira: Eucalipto ou Pinus. Módulos: 1 Ninho + 1 Sobreninho + 1
tampa. Com divisória de acetato.

UN 20  R$                      48,14  R$                        962,80

16 248.373

CAIXA PARA NINHO DE COLMÉIA, MATERIAL MADEIRA,
CAPACIDADE 10 QUADROS, TIPO LANGSTHOT, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SEM FUNDO E SEM TAMPO, APLICAÇÃO
APICULTURA

Colmeia modelo INPA (Canudo, Tubuna, Borá), Caixa para abelhas
Canudo, Tubuna, Borá modelo INPA. Medidas internas de comprimento
20 cm x largura 20 cm. Altura do ninho 10 cm, altura do sobreninho e

melgueiras 8 cm. E com melgueiras de 20 cm x 20 cm x 5 cm. Espessura
da madeira 2 cm. Madeira: Eucalipto ou Pinus. Módulos:  1 ninho + 1

sobreninho + 2 melgueira + 1 tampa. Com divisórias de acetato.

UN 20  R$                      88,04  R$                     1.760,80

17 248.373

CAIXA PARA NINHO DE COLMÉIA, MATERIAL MADEIRA,
CAPACIDADE 10 QUADROS, TIPO LANGSTHOT, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SEM FUNDO E SEM TAMPO, APLICAÇÃO
APICULTURA

Colmeia modelo INPA (Jataí), caixa para abelhas Jataí modelo INPA.
Medidas internas de comprimento 12 cm x largura 12 cm x altura 7 cm

(para ninho e sobreninho) e 5 cm (para melgueira).  Espessura da
madeira 2 cm. Madeira de Pinus ou Eucalipto. Módulos: 1 ninho + 1

sobreninho + 2 melgueiras + 1 tampa. Com divisórias de acetato.

UN 25  R$                      43,96  R$                     1.099,00

18 248.373

CAIXA PARA NINHO DE COLMÉIA, MATERIAL MADEIRA,
CAPACIDADE 10 QUADROS, TIPO LANGSTHOT, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SEM FUNDO E SEM TAMPO, APLICAÇÃO
APICULTURA

Colmeia modelo INPA (Mirim), Caixa para abelhas Mirim modelo INPA.
Medidas internas de comprimento 10 cm x largura 10 cm x altura 7 cm

(para ninho e sobreninho) e 5 cm (para melgueira).  Espessura da
madeira 2 cm. Madeira de Pinus ou Eucalipto. Módulos: 1 ninho + 1

sobreninho + 1 melgueira + 1 tampa. Com divisórias de acetato.

UN 12  R$                      42,86  R$                        514,32

19 357.297

CAIXA TRANSPORTE ANIMAL, MATERIAL POLIPROPILENO,
DIMENSÕES 50 X 33 X 31 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

PORTA FRONTAL, ALÇA SUPERIOR, ABERTURAS VENTILAR,
APLICAÇÃO TRANSPORTE ANIMAIS, TIPO DESMONTÁVEL

CAIXA PLASTICO - TRANSPORTE ANIMAL - Caixa completa para
camundongos, com no mínimo as seguintes características: em

polipropileno autoclavável resistente, medindo 30 x 20 x 13 cm, com
tampa galvanizada e bebedouro em polipropileno completo (frasco, rolha

e bico reto em aço inoxidável), com capacidade para 250 ml, graduado.
(material de procedência nacional) - HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A

DESCRIÇÃO E A DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR, PREVALECE A DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR

UN 450  R$                    175,85  R$                   79.132,50

20 410.131
CARVÃO ATIVADO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO À ZEOLITA,

CAOLIM E PECTINA, CONCENTRAÇÃO 40% + 40% + 10% + 10%,
FORMA FÍSICA PÓ ORAL, USO USO VETERINÁRIO

  SAC 8.00 G 60  R$                      20,13  R$                     1.207,80

21 440.966 CAVACO MADEIRA, TIPO PINUS, APRESENTAÇÃO MARAVALHAS
COM 25 X 37 X 19 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS IRRADIADA

ATRAVÉS DE RAIOS GAMA: 7,5 A 10 KGY

Maravalha (raspa de madeira Pinus), obtida de madeira inodora,
renovável e sem tratamento químico prévio, livre de contaminantes
químicos ou microbiológicos, esterilizada por irradiação gama (com

dosagem de 7,5 a 10 KGy), com alta capacidade de absorção de água

KG 1000  R$                      15,49  R$                   15.490,00
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(acima de 200%, com teor de umidade abaixo de 15%, com partículas de
espessura máxima de 1,0 mm, 85% a 100% de partículas maiores que 4,0

mm e menores que 16,0 mm de extensão. Embalagem: interna em
polipropileno, reciclável, lacrada. Embalagem externa: papel tipo Kraft,

papelão ou material de resistência similar ou superior, reciclável,
devidamente rotulada com as informações do produto. Peso bruto

máximo de 10 kg. Volume máximo de 80 litros. Demais especificações no
Termo de Referência. Cotar o KG e fornecer em embalagem de 10KG. -

Complementação no item 1.4 deste termo. 

22 248.990 CAVACO MADEIRA, TIPO PINUS, APRESENTAÇÃO SECO, SEM PÓ E
MISTURA DE OUTRAS MADEIRAS, APLICAÇÃO CAMA DE ANIMAIS

Forração para cama de animais de laboratório na forma de flocos obtida
da Madeira Pinus elliotti, inodora, na cor marfim, espessura máxima

0.2mm, sem tratamento químico, capacidade de absorção de água (C.A
(%) especificado >300) ausência total de poeira, farpas, britas e demais
impurezas oriundas de outros materiais e espécies vegetais. Esterilizada
por irradiação gama (com dosagem de 7,5 a 10 KGy). Material Atóxico.
Embalagem de 10kg: externa - duplo saco de papel kraft; interna - saco
de rafia (autoclavagem); Fornecer a unidade e entregar a embalagem

com 10KG.

KG 1000  R$                      12,65  R$                   12.650,00

23 411.430
CEFTIOFUR, COMPOSIÇÃO NA FORMA CLORIDRATO,

CONCENTRAÇÃO A 5%, FORMA FÍSICA SUSPENSÃO INJETÁVEL,
USO USO VETERINÁRIO

  FR 20.00 ML 60  R$                      52,67  R$                     3.160,20

24 446.137 CEFTIOFUR, COMPOSIÇÃO SÓDICO, CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML,
FORMA FÍSICA SUSPENSÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO FRASCO DE 4 G DE CEFTIOFUR SÓDICO E FRASCO DE 80 ML DE DILUENTE. FR 80.00 ML 60  R$                      76,31  R$                     4.578,60

25 407.462
CETAMINA, SAL QUÍMICO CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO* 100
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA* SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO

USO VETERINÁRIO
  FR 10.00 ML 200  R$                      30,53  R$                     6.106,00

26 221.957

CHOCADEIRA, MODELO BÁSICO, CAPACIDADE OVOS 180 DE
GRANJA/48 DE EMA, MATERIAL VISOR VIDRO, TIPO

TERMÔMETRO MERCÚRIO, TIPO TERMOSTATO ELETRÔNICO,
MATERIAL REVESTIMENTO FÓRMICA TEXTURIZADA

INCUBADORA, CHOCADEIRA CAPACIDADE PARA 1.000 OVOS DE GALINHA
- Chocadeira Automática Digital, Controle automático de Temperatura,
umidade e rolagem dos ovos, Rolagem automática através de roletes,

Rolagem independente em cada rolete, Ventilação Forçada

UN 1  R$                12.320,73  R$                   12.320,73

27 411.464 CIANOCOBALAMINA, CONCENTRAÇÃO 1.000 MCG/ML, FORMA
FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO ADMINISTRAÇÃO POR VIA INTRAMUSCULAR E ENDOVENOSA. FR 20.00 ML 30  R$                      44,61  R$                     1.338,30

28 439.483
CIPERMETRINA, COMPOSIÇÃO ALUMÍNIO, SULFADIAZINA, PRATA

E DDVP, CONCENTRAÇÃO 0,4 + 5 + 0,1 + 1,6 G, FORMA
FARMACÊUTICA SPRAY, APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

  FR 200.00 ML 63  R$                      23,91  R$                     1.506,33

29 222.538 COLEIRA, MATERIAL COURO, TAMANHO GRANDE, APLICAÇÃO
CANÍDEOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM FIVELA METAL Coleira couro nº 12para bezerros - Comprimento mínimo de 70 cm UN 30  R$                      60,76  R$                     1.822,80

30 464.776

COLMÉIA, MATERIAL MADEIRA, TIPO LANGSTROTH,
COMPONENTES FUNDO, NINHO, MELGUEIRAS, QUADRO COM
ARAME E TAMP A, APLICAÇÃO APICULTURA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 2 MELGUEIRAS COM 10 QUADROS DE NINHO TIPO

HOFFMAN

Colmeia padrão Langstroth conforme norma ABNT NBR 15713:2009.
Fabricada em madeira de Eucalipto, quadros com ilhós para passagem de

arames, aramados com 4 arames de aço inox nos quadros de ninho e 2
arames de aço inox nos quadros de melgueira, pegadores anatômicos em

todos os lados do ninho e das melgueiras. Itens inclusos: 01 ninho, 02
melgueiras, 01 tampa, 01 fundo, 10 quadros de ninho, 16 quadros de

melgueira.

UN 70  R$                    413,67  R$                   28.956,90

31 409.931
COUMAFÓS, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO AO PROPOXUR,

CONCENTRAÇÃO 3% + 2%, FORMA FÍSICA EM PÓ TÓPICO, USO
USO VETERINÁRIO

TIPO TANITOP FR 200.00 G 30  R$                      29,95  R$                        898,50

32 418.973

DDVP, COMPOSIÇÃO ÁCIDO PÍCRICO TRINITROFENOL,
IODOFÓRMIO, COLOFONI A, OUTROS COMPONENTES FENOL,

AZUL DE METILENO, ÓLEO DE PINHO E GLICEROL,
CONCENTRAÇÃO* 2% + 2% + 0,5% + 0,5% + 5% + 0,05% + 2,5% +

15%, FORMA FÍSICA* SOLUÇÃO

  FR 250.00 ML 30  R$                      40,16  R$                     1.204,80

33 409.730 DETOMIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO A 1%, FORMA
FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO* USO VETERINÁRIO   FR 10.00 ML 60  R$                    159,12  R$                     9.547,20

34 408.849 DEXAMETASONA, CONCENTRAÇÃO 2 MG/ML, FORMA FÍSICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 10.00 ML 130  R$                      16,19  R$                     2.104,70

35 475.041
DEXMEDETOMIDINA, COMPOSIÇÃO CLORIDRATO,

CONCENTRAÇAO 500 MCG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

  FR 10.00 ML 20  R$                    611,28  R$                   12.225,60
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36 409.126 DORAMECTINA, CONCENTRAÇÃO A 1%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 500.00 ML 20  R$                    172,87  R$                     3.457,40

37 409.172 DOXICICLINA, CONCENTRAÇÃO A 4%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 20.00 ML 60  R$                      67,68  R$                     4.060,80

38 409.006 ENROFLOXACINO, CONCENTRAÇÃO* A 5%, FORMA FÍSICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 10.00 ML 25  R$                      28,71  R$                        717,75

39 452.524

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO CAIXA DE
NÚCLEO, MATERIAL MADEIRA, APLICAÇÃO SUPORTE PARA

COLMÉIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PADRÃO LANGSTROTH
COM 5 QUADROS DE NINHO

Colmeia núcleo para cinco quadros padrão Langstroth conforme norma
ABNT NBR 15713:2009. Fabricada em madeira de Eucalipto, quadros com
ilhós para passagem de arames, aramados com 4 arames de aço inox nos

quadros, pegadores anatômicos em todos os lados do núcleo. Itens
inclusos: 01 núcleo, 01 tampa, 01 fundo, 5 quadros de ninho.

UN 10  R$                    155,23  R$                     1.552,30

40 319.998

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO ESTICADOR,
MATERIAL ARAME, APLICAÇÃO QUADRO COLMÉIA LANGSTROTH
COM MANIVELA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM SUPORTE DE

METAL

Esticador de arame em ferro galvanizado. Dimensões: altura 2,5 cm,
largura 23 cm, comprimento 52,5 cm. UN 2  R$                    107,16  R$                        214,32

41 466.306
EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO GARFO

DESOPERCULADOR, MATERIAL AÇO INÓX AISI 304, APLICAÇÃO
ATIVIDADES APÍCOLAS

Garfo Desoperculador Para Apicultor com 19 Agulhas. Garfo
desoperculadores de favos com agulhas na parte extrema da peça.
Características: - Utilizado no processo de desoperculação de favos

durante o processo de extração de mel. Especificações técnicas: Material:
Plástico e 19 agulhas de aço inox. Cor: Preto.

UN 15  R$                      47,18  R$                        707,70

42 466.306
EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO GARFO

DESOPERCULADOR, MATERIAL AÇO INÓX AISI 304, APLICAÇÃO
ATIVIDADES APÍCOLAS

GARFO DESOPERCULADOR  - APICOLA - Construído 100% em inox com 16
Agulhas altamente resistentes. Cabo chato de aço inox; Usado para o

manuseio de favos de mel, para remover a camada fina de cera sobre os
favos. - HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO E A DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR, PREVALECE A DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR

UN 8  R$                    178,69  R$                     1.429,52

43 319.996
EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO PENEIRA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, DIMENSÕES APROXIMADAMENTE
210 MM, APLICAÇÃO BALDE 25 KG

Peneira para pré filtragem do mel para balde coletor de mel de
capacidade para 25 kg, totalmente produzida em aço inox AISI 304 com
acabamento sanitário para alimentos, tela para filtragem em 18 mesh.

UN 3  R$                    354,40  R$                     1.063,20

44 319.997

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO TELA
TRANSPORTE NINHO, MATERIAL GALVANIZADO, APLICAÇÃO

ATIVIDADES APÍCOLAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS QUADRO
EM MADEIRA

Sobreninho padrão ABNT NBR 15713:2009 com mesmas medidas do
ninho, sem fundo e tampa.  Fabricada em madeira de Eucalipto, quadros

com ilhós para passagem de arames, aramados com 4 arames de aço inox
nos quadros.  Pegadores anatômicos em todos os lados do ninho.

UN 65  R$                        9,99  R$                        649,35

45 319.997

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO TELA
TRANSPORTE NINHO, MATERIAL GALVANIZADO, APLICAÇÃO

ATIVIDADES APÍCOLAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS QUADRO
EM MADEIRA

Tela de escape invertida para colmeia de 10 quadros, permite somente a
entrada de abelhas, usada para transportar abelhas em período diurno,

serve em alvado de colmeia Langstroth, fixação com parafusos que
acompanham o produto, material madeira, largura 41 cm, comprimento

6 cm, tela em arame galvanizado.

UN 5  R$                      70,27  R$                        351,35

46 319.997

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO - APICULTURA, TIPO TELA
TRANSPORTE NINHO, MATERIAL GALVANIZADO, APLICAÇÃO

ATIVIDADES APÍCOLAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS QUADRO
EM MADEIRA

Tela excluidora de rainha, usada entre o ninho e a melgueira, para evitar
que a rainha passe para a melgueira, deixando o mel livre de crias com
melhor valor e aparência. Fabricada em arame roliço e com moldura de
madeira de lei. Medidas: 50,5 x 41 cm. Espaço entre os arames: 4mm.

UN 65  R$                      83,25  R$                     5.411,25

47 473.742 EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS - PISCICULTURA, TIPO TAMPA
PARA TANQUE, MATERIAL POLICARBONATO

Tampa de tela superior para transporte de colmeia, tampa de tela
superior para transporte de colmeia usada para o transporte de colmeias
a longas distâncias, fabricada em madeira de eucalipto e tela galvanizada,

com encaixes que evitam deslizamentos e fixam os quadros e com
medidas no padrão Langstroth (largura 41 cm e comprimento 51 cm).

UN 25  R$                    118,50  R$                     2.962,50

48 304.370
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TAMANHO N  5, TIPO USO INSERÇÃO/APLICAÇÃO DE
COMPÓSITOS

Espátula 7. Instrumento cirúrgico não articulado não cortante. Produzido
em aço inoxidável. Dimensões 8 x 16 x 6 cm. UN 5  R$                      28,54  R$                        142,70

49 453.149
ÉTER GLICERIL GUAIACOL, CONCENTRAÇÃO 100 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO USO
VETERINÁRIO

  BOL 500.00 ML 150  R$                      77,55  R$                   11.632,50

50 448.178
EXTRATOR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL BRAÇO

POLIPROPILENO, APLICAÇÃO EXTRATOR DE POLPA DE FRUTAS E
LEGUMES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANUAL

Extrator Tira Mel De Abelhas Sem Ferrão Vácuo aproximado: 500 ~ 550
mmhg. Conteúdo da embalagem:- 1 bomba de vácuo - 1 cabo de

alimentação- 1 recipiente 600 ml para extração de mel- 1 mangueira
curta com adaptador de silicone- 1 mangueira longa.

UN 2  R$                    385,33  R$                        770,66

51 420.487 FENILBUTAZONA, CONCENTRAÇÃO 1 G, FORMA FARMACÊUTICA
PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL, USO USO VETERINÁRIO   ENV 40  R$                        6,61  R$                        264,40

52 409.184 FLUNIXINA MEGLUMINA, CONCENTRAÇÃO A 5%, FORMA FÍSICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 50.00 ML 60  R$                      61,86  R$                     3.711,60



10/02/2023, 08:26 SEI/UFMS - 3796193 - Termo

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4431045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=e261f9eab9a… 5/16

53 292.780
FORMÃO, MATERIAL CORPO AÇO INOXIDÁVEL, BITOLA PADRÃO,

APLICAÇÃO APICULTOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
NUMERADOS SEQUENCIALMENTE UM A UM

Fabricado em Aço Inox. Regulagem de fechamento através de
porca/parafuso. Possui formão. Tamanho 20 x 10 x 6,5 cm. UN 3  R$                    202,95  R$                        608,85

54 292.780
FORMÃO, MATERIAL CORPO AÇO INOXIDÁVEL, BITOLA PADRÃO,

APLICAÇÃO APICULTOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
NUMERADOS SEQUENCIALMENTE UM A UM

Formão apícola inox, 40 mm de largura da lâmina, 255 mm de
comprimento, 3 mm de espessura, acabamento polido, e haste para a

auxiliar no manejo de quadros da colmeia.
UN 5  R$                      45,49  R$                        227,45

55 312.952

GAIOLA AVE, MATERIAL ARAME GALVANIZADO, DIMENSÕES 100
X 45 X 40 CM, TIPO DUPLO BOXE, APLICAÇÃO AVE DE POSTURA/
GALINHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ BEBEDOURO TIPO

COPINHO E PÉS DUPLO

GAIOLA - PASSARO - Material aço industrial galvanizado, com comedouro
e bebedouro, dimensões aproximadas 58 cm x 95 cm x 1,68 m (largura,
comprimento, altura) - Bateria De 6 Gaiolas Para Galinha - Chocmaster 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO E A DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR, PREVALECE A DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR

UN 3  R$                  1.774,10  R$                     5.322,30

56 390.389

GAIOLA COBAIA PEQUENO PORTE, MATERIAL POLIPROPILENO,
COMPRIMENTO 410 MM, LARGURA 340 MM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS AUTOCLAVÁVEL/TAMPA EM AÇO INOX/
BEBEDOURO, ALTURA 160 MM, APLICAÇÃO CAMUNDONGO

Caixa completa para ratos, com no mínimo as seguintes características:
em polipropileno autoclavável resistente, medindo 41 x 34 x 16 cm, com

tampa galvanizada e bebedouro em polipropileno completo (frasco, rolha
e bico reto em aço inoxidável), com capacidade para 500 ml, graduado.

(material de procedência nacional)

UN 600  R$                    227,82  R$                  136.692,00

57 428.785

GAIOLA COBAIA PEQUENO PORTE, MATERIAL POLIPROPILENO,
COMPRIMENTO 49 CM, LARGURA 34 CM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS AUTOCLAVÁVEL, 4 TRAVAS, BORDAS REFORÇADAS,
ALTURA 16 CM

Complemento da descrição: Caixa completa para ratos, em polipropileno
autoclavável resistente a ácidois , medindo 49 x 34 x 16 cm, com tampa

zincada e bebedouro em polipropileno completo (frasco, rolha e bico reto
em aço inoxidável), com capacidade para 500 ml, graduado Material de

procedência nacional

UN 350  R$                    362,40  R$                  126.840,00

58 409.223 GENTAMICINA, CONCENTRAÇÃO 40 MG/ML, FORMA FÍSICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 100.00 ML 12  R$                      45,18  R$                        542,16

59 439.402

IMUNOMODULADOR, COMPOSIÇÃO CÉLULAS INATIVADAS DE
PROPIONIBACTERIUM ACNES, OUTROS COMPONENTES

LIPOSSACARÍDEO PROCEDENTE DE CÉLULAS DE E. COLI, FORMA
FARMACÊUTICA* SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO* USO

VETERINÁRIO

INFERVAC - Cotar o preço de mililitro(ml)- entregar em frasco de 10ml. FR 1.00 ML 300  R$                      39,40  R$                   11.820,00

60 480.040 IOIMBINA, CONCENTRAÇÃO 10 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
INJETÁVEL, APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

1% - MEDICAMENTO DE REFERÊNCIA: RESET LABORATÓRIO
BOTUPHARMA. FR 50.00 ML 180  R$                    105,10  R$                   18.918,00

61 407.511 IVERMECTINA, CONCENTRAÇÃO* 10 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA* SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO Ivermectin msd 1% p/v. Frasco c /50 ml. FR 50.00 ML 12  R$                      29,98  R$                        359,76

62 417.972

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL
SILICONE, COMPRIMENTO CANO 95 CM, APLICAÇÃO USO

VETERINÁRIO, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO
ANATÔMICO

  CX 100.00 UN 5  R$                      76,45  R$                        382,25

63 434.074 MEBENDAZOL, CONCENTRAÇÃO 200 MG/G, FORMA FÍSICA
PASTA ORAL, USO USO VETERINÁRIO   SER 30.00 G 40  R$                      20,16  R$                        806,40

64 237.109
MELGUEIRA, MATERIAL MADEIRA, COMPRIMENTO 50,50 CM,
LARGURA 41 CM, ALTURA 14 CM , APLICAÇÃO PRODUÇÃO DE

PRÓPOLIS, QUANTIDADE QUADROS 10

O Coletor atualmente é o conhecido como CPI (Coletor de Própolis
Inteligente) ou coletor TP (Tira e Põe), pois tem a vantagem de poder

transportar a própolis para colher em ambiente higienizado, sem poeira e
fumaça.

Medidas da Melgueira: Altura: 14,5 cm Largura: 41 cm Comprimento:
50,5 cm Acompanha 10 quadros com (arame/ilhós) por caixa.

Componentes: uma melgueira padrão Langstroth, duas ripas para fechar
a abertura (quando for usado pra produção de mel), quatro quadros para

produção de própolis.

UN 40  R$                    191,15  R$                     7.646,00

65 407.454 MELOXICAM, CONCENTRAÇÃO* 20 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 50.00 ML 40  R$                    129,80  R$                     5.192,00

66 407.453 MELOXICAM, CONCENTRAÇÃO* 2 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 20.00 ML 50  R$                      43,57  R$                     2.178,50

67 439.470

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO VITAMINAS VITS: B2, B3, B6,
B12, COMPOSIÇÃO SAIS MINERAIS MINERAIS: NA, K, CA, MG,
COMPOSIÇÃO ADICIONAL DEXTROSE E METIONINA, FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO* USO
VETERINÁRIO

MEDICAMENTO DE REFERÊNCIA: BIOXAN COMPOSTO FR 500.00 ML 40  R$                      30,48  R$                     1.219,20

68 439.374
OCITOCINA - USO VETERINÁRIO, CONCENTRAÇÃO 10 UI/ML,

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO USO
VETERINÁRIO

  FR 10.00 ML 50  R$                        8,33  R$                        416,50
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69 375.698

OMEPRAZOL, ASPECTO FÍSICO PÓ CRISTALINO BRANCO OU
QUASE BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA C17H19N3O3S, PESO

MOLECULAR 345,42 G/MOL, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA
DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 73590-58-6

MEDICAMENTO VETERINÁRIO, VIA ORAL 20%.
MEDICAMENTO DE REFERÊNCIA - EQUIPRAZOL

COTAR EM GRAMAS ENTREGAR EM  FRASCO DE 300G
G 2100  R$                        1,84  R$                     3.864,00

70 445.187

ÓXIDO DE ZINCO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO AO ÓLEO DE PINHO,
CAULIM E XILOL, CONCENTRAÇÃO 0,2 G/G + 0,05 G/G + 0,32 G/G

+ 0,06 G/G, FORMA FARMACÊUTICA UNGUENTO, APLICAÇÃO
USO VETERINÁRIO

  POTE 250.00 G 25  R$                      42,31  R$                     1.057,75

71 409.016 OXITETRACICLINA, CONCENTRAÇÃO A 5%, FORMA FÍSICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO* USO VETERINÁRIO   FR 50.00 ML 20  R$                      15,87  R$                        317,40

72 418.832 REDE DE NEBLINA, MATERIAL SEDA E NYLON, COMPRIMENTO 12
M, LARGURA 2,5 M, TAMANHO TRAMA 15 MM, COR PRETA   UN 2  R$                    190,73  R$                        381,46

73 419.781 REDE DE NEBLINA, MATERIAL SEDA E NYLON, COMPRIMENTO 12
M, LARGURA 3 M, TAMANHO TRAMA 15 MM, COR PRETA   UN 3  R$                    153,60  R$                        460,80

74 418.826 REDE DE NEBLINA, MATERIAL SEDA E NYLON, COMPRIMENTO 6
M, LARGURA 3 M, TAMANHO TRAMA 15 MM, COR PRETA   UN 2  R$                    181,33  R$                        362,66

75 357.365

REDE PUÇÁ, MATERIAL TELA NÁILON, MATERIAL CABO
ALUMÍNIO ANODIZADO, MATERIAL ARCO AÇO, DIÂMETRO ARCO

50 CM, ACABAMENTO SUPERFICIAL ARCO PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM PROTEÇÃO PLÁSTICA,

COMPRIMENTO CABO 100 CM, APLICAÇÃO

REDE PUÇÁ - Rede entomológica de captura (puçá), com cabo retrátil.
Medidas: Comprimento do cabo: 100 cm; comprimento da cesta: aprox.
90 cm; diâmetro da cesta: aprox. 40 cm - HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE
A DESCRIÇÃO E A DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR, PREVALECE A DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR

UN 10  R$                    203,71  R$                     2.037,10

76 427.369 SERRAGEM, TIPO PINUS

Maravalha confeccionada da madeira Pinus para utilização em Biotério de
Criação de Roedores e Monodelphis, isenta de resíduos tóxicos na

produção, esterelizada a temperatura de 400 a 500ºC, livre de pó de
serragens, isenta de fungos e bactérias, isenta de tratamento químico na

confecção, inodora, com menos 8% de umidade e acondicionada em
embalagens plásticas de 10 kg. hermeticamente fechadas. - UNIDADE KG.

Cotar KG fornecer unidade de 10KG.

KG 3310  R$                        4,76  R$                   15.755,60

77 409.690
SORO, TIPO ANTITETÂNICO, CONCENTRAÇÃO 5.000 UI, FORMA
FÍSICA PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL + DILUENTE, APLICAÇÃO USO

VETERINÁRIO
  AM 5.00 ML 40  R$                      14,00  R$                        560,00

78 412.743
SULFADOXINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO Á TRIMETOPRIMA,

CONCENTRAÇÃO 200 MG + 40 MG/ ML, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO

  FR 50.00 ML 40  R$                      39,58  R$                     1.583,20

79 439.484

SULFANILAMIDA, COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE ZINCO, TRICLORFON,
VIT A E ÓLEO DE PINHO, CONCENTRAÇÃO 1 G + 10 G + 2 G +

30.000 UI + 0,4 ML, FORMA FARMACÊUTICA UNGUENTO,
APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

  POTE 350.00 G 25  R$                      63,62  R$                     1.590,50

80 482.680

TERMÔMETRO, TIPO DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA
02  A 120  C, MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

UMIDADE RELATIVA 0-100% NÃO CONDENSADO, MATERIAL
BULBO GLOBO BULBO SECO E ÚMIDO TGD-400, PRECISÃO 0,3

PER, ALIMENTAÇÃO

Termômetro culinário digital, Termômetro culinário digital espeto
cozinha.. Mede de -0,5ºC a +300ºC, escala 0,1ºC, bateria 1,5V AG13,

peso: 75g, tamanho 22,5 cm, material aço inox e plástico ABS.
UN 5  R$                      28,43  R$                        142,15

81 357.260 TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO ANILHAS EM
ANIMAIS

Tesoura para tosqueamento de animais tipo crina de equinos, tamanho
12 polegadas. UN 5  R$                    157,14  R$                        785,70

82 343.122 TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO
TOSQUIAMENTO DE OVINO, TAMANHO ÚNICO   UN 10  R$                    149,07  R$                     1.490,70

83 463.135

TESOURA PODA, MATERIAL LÂMINA AÇO CROMO VANÁDIO,
REVESTIMENTO CABO PINTADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM MOLA E FECHO, COMPRIMENTO 9 POL, COMPRIMENTO

LÂMINA 6,5 CM, APLICAÇÃO JARDINAGEM

  UN 15  R$                      97,81  R$                     1.467,15

84 411.412
TETRACICLINA, COMPOSIÇÃO NA FORMA CLORIDRATO,

CONCENTRAÇÃO 1 G, FORMA FÍSICA TABLETE EFERVESCENTE,
USO USO VETERINÁRIO

COTAR O TABLETE. ENTREGAR EM ENVELOPE COM 02 (DOIS) TABLETES
EFERVESCENTES TAB 26  R$                      20,03  R$                        520,78

85 410.040 TIAMINA, CONCENTRAÇÃO 100 MG/ML (A 10%), FORMA FÍSICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 20.00 ML 30  R$                      22,88  R$                        686,40

86 408.991

TILETAMINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO AO
CLORIDRATO DE ZOLAZEPAM, CONCENTRAÇÃO 250 MG + 250
MG, FORMA FÍSICA PÓ LIOFILIZADO P/ INJETÁVEL + DILUENTE,

APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 01 FRASCO-AMPOLA COM LIOFILIZADO E 01
FRASCO-AMPOLA COM 5ML DE DILUENTE FR-AM 80  R$                    204,42  R$                   16.353,60
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87 480.503

TUBO PLÁSTICO, MATERIAL POLIETILENO, DIÂMETRO 100 MM,
COMPRIMENTO 50 M, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR PRETA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORRUGADO, PERFURADO E

FLEXÍVEL

Material plástico, tamanho 3,7 x 7,7 cm com haste de 11,5 cm. Haste de
madeira com esponja. UN 7  R$                      43,49  R$                        304,43

88 474.400

VACINA, TIPO INATIVADA, OUTROS COMPONENTES C.SORDELLI,
C.PERFRIGENS (C,D), C.BOTULINUM (C,D), COMPONENTES

ADICIONAIS C. TETANI, C.NOVYI (B), C. SEPTICUM E C. CHAUVOEI,
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO* USO

  FR 100.00 ML 20  R$                      36,40  R$                        728,00

89 439.540
VACINA, TIPO VIVA ATENUADA, COMPOSIÇÃO B. ABORTUS (CEPA

B-19), FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO INJETÁVEL,
APLICAÇÃO* USO VETERINÁRIO

  FR 30.00 ML 40  R$                      34,21  R$                     1.368,40

90 239.688 VASSOURINHA, MATERIAL CERDA NÁILON, MATERIAL CABO
MADEIRA, FORMATO CORPO CILÍNDRICO

Vassoura espanadora com cerdas macias e cabo em madeira, utilizada no
manejo da colmeia para “varrer” as abelhas dos quadros, sem machuca-

las.
UN 5  R$                      35,00  R$                        175,00

91 408.845 XILAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 20 MG/ML, FORMA
FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO VETERINÁRIO   FR 20.00 ML 200  R$                      52,01  R$                   10.402,00

Valor Total  R$                  687.235,59

1.2. Os itens 56 (390.389) e 57 (428.785) serão para ampla concorrência. 

1.3. ATENÇÃO: EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO CATMAT E O COMPLEMENTO, PREVALECE O COMPLEMENTO, DEVENDO SER APRESENTADA PROPOSTA CONFORME O COMPLEMENTO.

1.4. O Item 21 (440.966) será complementado com a seguinte descrição: Volume máximo de 80 litros. Certificações e documentos exigidos para cada lote: 1) Análise Química para Metais Pesados; 2) Análise Física (IPT –
Instituto de Pesquisas Tecnológicas); 3) Análise microbiológica com contagem total se houver presença de bactérias e fungos; 4) Certificado de esterilização por radiação gama; 5) Declaração emitida e assinada pelo Responsável Técnico
do produto garantindo que a madeira utilizada para fabricação da maravalha não foi submetida a qualquer tipo de tratamento químico (óleos, tintas, vernizes, etc.); 6) Declaração emitida e assinada pelo Responsável Técnico do produto
garantindo que a madeira utilizada para fabricação da maravalha não é oriunda de carpintaria, serrarias, móveis e outros. A embalagem da amostra deverá possuir rótulo contendo informações quanto às suas características, tais como:
marca comercial, fabricante, CNPJ, data de fabricação, prazo de validade, lote, dados sobre granulometria, quantidade de produto, informação sobre esterilização por irradiação gama, características físico-químicas do produto, indicação
de uso, indicações de conservação, dados sobre responsabilidade técnica. O número de registro no MAPA deve constar no rótulo, se for o caso. O produto deve ser entregue em até 30 (trinta) dias da data de fabricação, com validade
mínima de 6 (seis) meses.

1.5. Observar atentamente a unidade de cotação e a unidade de fornecimento, quando discriminadas na descrição complementar.

1.6. O prazo de vigência da ATA é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura. (Vedadas as prorrogações em ARP com 12 meses de validade).

1.7. Se houver contrato decorrente da ARP, este poderá ser prorrogável na forma do art. 57 § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.8. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

1.9. Em obediência ao art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, alínea "a.1", do Decreto nº 10.024/2019, no intuito de evitar especificações do objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização, foram tomadas as    devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da
Administração:

1.9.1. ​As especificações foram retiradas do código CATMAT, e as descrições complementares indicam alguma especificidade necessária ao requisitante, porém de forma objetiva e imparcial.  A exemplo dos pregões anteriores, às
licitações deste tipo de material, acorrem vários  fornecedores do ramo, sendo a descrição dos itens ensejando um certame competitivo.

1.10. Agrupamentos de Itens: Caso existente mais de um item em razão do parcelamento, a regra deve ser que cada item seja adjudicado de forma individualizada, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.
Excepcionalmente e de forma motivada, é possível prever o agrupamento de itens, adotando-se a adjudicação pelo preço global do grupo. Recomenda-se adotar a adjudicação por preço global de grupos de itens apenas se for
indispensável para a modelagem contratual, sempre de forma justificada. Neste caso, os lances serão por itens, obedecendo a regra geral.

1.11. Em caso de haver órgãos participantes na IRP:  O art. 6º do Decreto nº 7.892/13 preceitua que o órgão participante deve encaminhar ao órgão gerenciador sua estimativa de consumo, local de entrega do objeto, O ETP,  e,
quando couber, o cronograma de contratação. Também ressalta que deve realizar pesquisa de mercado quando incluir novos itens ou novas localidades de entrega, desde que o gerenciador aceite as inclusões.

1.12. Caberá ao órgão gerenciador, então, compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por requisição e os máximos, os locais de entrega e prazos, entre outras informações, para sistematizar e harmonizar as
disposições do Edital e Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da forma mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública.

1.12.1. A análise técnica para aceitação ou não dos itens enviados pela pretensa UASG Participante, considerará: 

1.12.2.  O funcionamento daquele mercado específico;

1.12.3. Ganho de economia de escala, com a conversão de objetos com descrição semelhante em um mesmo objeto; 

1.12.4. Objetos idênticos para locais de entrega próximos devem ser somados num mesmo item licitatório, ou divididos em itens distintos;

1.12.5. Objetos idênticos para locais de entrega afastados deverão ser desdobrados;

1.12.6. Alterações na requisição mínima de algum item, por conta de demanda menor de algum órgão participante.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO



10/02/2023, 08:26 SEI/UFMS - 3796193 - Termo

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4431045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=e261f9eab9a… 8/16

2.1. Conforme a  Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade, salvo as exceções do seu artigo 8º, de elaboração de Estudos Técnicos Preliminares "para a aquisição de bens
e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional", no âmbito do sistema ETP Digital, disponibilizado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, a Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares 05/2023 3796121, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Conforme o disposto no Artigo 15, § 7º, II da Lei n.º 8666/93, as justificativas das quantidades a serem adquiridas foram enviadas pelas unidades requisitantes e estão disponíveis no processo, por meio do
DOCUMENTO SEI 3796155. As previsões estão no documento 3790745.

2.3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.3.1. A UFMS possui, dentre as finalidades e objetivos definidos em seu estatuto, a função de geração, difusão e aplicação de conhecimentos que contribuam para melhorar a qualidade de vida da sociedade, através das
atividades de formação e qualificação de profissionais nas diferentes áreas de conhecimento, caracterizando-se aí sua atividade fim de ensino, pesquisa e extensão.

2.3.2. Dentro da área de ensino, em diversos setores da UFMS, diversas pesquisas estão sendo desenvolvidas atualmente.  Os materiais de copa e cozinha são importantes como auxílio nas atividades fim. A previsão de demanda
atual contempla os mais variados tipos de produtos para uso em laboratórios, pesquisas, aulas práticas, áreas administrativas, com especificações comuns, diretamente relacionadas à necessidade de aplicação. A previsão atual foi
lançada no sistema de compras, pelas unidades requisitantes, através da previsão anual e os dados foram compilados como resultado da demanda da UFMS, conforme consta do processo. 

2.3.3. A referida demanda contempla as previsões para os setores da UFMS realizadas para o biênio 2022/2023 e estão no documento 3790745. As especificações técnicas dos bens  e a quantidade dos materiais solicitados foi
calculada pelas unidades, com base no histórico de utilização dos mesmos, conforme consta do documentos de formalização de demanda informadas no sub item 2.2,  que contém a relação dos itens solicitados.

2.3.4. Os materiais poderão ser adquiridos conforme a necessidade da Instituição,  de acordo com a legislação vigente, devidamente atestados pela Unidade Requisitante.

2.3.5. Os materiais solicitados estão discriminados  na planilha PGC PAC 2023 UFMS: 3792514 e .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 3796121.

3.2. Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima, o objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas
as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação
ou, ainda, impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002 , c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019.  Vide arts. 14 a 17 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial -OBSERVAR O ENQUADRAMENTO DOS OBJETOS
LICITADOS NO GUIA NACIONAL DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 4ª EDIÇÃO. EX.:

5.2. "Os critérios abaixo descritos estão embasados no "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-
1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/copy2_of_AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf  , bem como   no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, ao art. 3º da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2014 (uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE) - Conforme e quando for o caso de aplicabilidade desse normativo para os itens em questão. 

5.3. "No que couber, nos itens relacionados em que a atividade de fabricação ou industrialização for enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981."

5.4. "No que couber, os produtos de uso veterinário produzidos no país, deverão ser registrados no ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

5.5. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, solicitar o  Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981 do fabricante, comprovando seu registro regular. Foram solicitados alguns certificados de calibração nas descrições complementares de
alguns itens da planilha. 

5.6. "Para os demais itens relacionados na planilha, no que couber,  em que a atividade de fabricação ou industrialização for enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida a
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981."

5.7. Foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU, todavia, entendemos que o objeto do presente processo não teve sua classificação apresentada dentre os subprodutos de
madeira.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo máximo de entrega dos itens será de até 20 (vinte) dias, em remessa  (única ou parcelada) contados do recebimento da Confirmação de Compra e respectiva Nota de Empenho assinada pela UFMS - inclusive as
enviadas até 10 (dez) dias após o vencimento da ARP, assinadas dentro da vigência da Ata.

6.1.1. Local Horário e condições de recebimento:

6.1.1.1. Material de Consumo UFMS: Local de entrega: Os materiais deverão ser entregues na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul  - SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO - SEPAT/DISERV/PROADI – Av. Senador
Filinto Miller, 1555 - CEP 79074-460 - Vila Ipiranga - UFMS Fone: 067 3345-3508 / 3518.

6.1.1.2. Horário: das 13h15min às 16h40min, em dia útil.

6.1.1.3. Agendamento:  A entrega deverá ser agendada com antecedência de no mínimo 24h.

6.1.1.4. A entrega só será considera agendada, após confirmação da SEPAT/DISERV.

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4430968&id_procedimento_atual=3990423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=c164a33daca74aeb752d3e5866d323ab37249784422b7bfb15676d4a0b7f7e17
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4431004&id_procedimento_atual=3990423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=c4a21118be2e83cf8962eb177331187cf9c3103dcd21b15457d75ad8fdb6149c
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425191&id_procedimento_atual=3990423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=936fba7651705a1c886fa3395828de5ca473285435fd65a7de3e20f0a2f0f8ba
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425191&id_procedimento_atual=3990423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=936fba7651705a1c886fa3395828de5ca473285435fd65a7de3e20f0a2f0f8ba
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4427118&id_procedimento_atual=3990423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=f858e19ab4ba6c290d5cac158485c10077f2291119e60a5825cd8a6ad36e8478
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4430968&id_procedimento_atual=3990423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=c164a33daca74aeb752d3e5866d323ab37249784422b7bfb15676d4a0b7f7e17
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/copy2_of_AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
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6.1.1.5. O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da notificação pela contratada.

6.1.1.6. Não serão aceitos materiais com quantitativo em desacordo com o autorizado.

6.1.1.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.1.1.8. Os bens devem ser entregues acondicionados em embalagem adequada, para que não sofram qualquer outro tipo de dano;

6.1.1.9. A licitação é por itens e as Unidades requisitantes são: COAD/CPAQ, COAD/FACFAN, COAD/FAMEZ, COAD/INBIO, CPAR e GAB/PROPP, conforme o documento de formalização de demanda.

6.1.1.10. TODAS as CAIXAS E NOTAS FISCAIS devem estar identificadas com o NOME DAS RESPECTIVAS UNIDADES a que estão destinadas, assim como a identificação do NÚMERO DE EMPENHO e o NOME DO FORNECEDOR;

6.1.1.11. A simples assinatura de servidor da SEPAT correspondente em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte e implica apenas recebimento provisório;

6.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.1.4. Recolhimento de material enviado em desconformidade: Material enviado em desconformidade quantitativa ou qualitativa em relação ao empenhado, deverá ser recolhido em até 10 dias úteis, após o recebimento da
solicitação de retirada.

6.1.5. Caso o material não seja retirado no prazo definido, será considerado abandonado e a UFMS dará as destinações que julgar pertinente.

6.1.6. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades;

6.1.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.1.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

6.4. Recesso de Fim de Ano: Não haverá recebimento de material, na SEPAT/DISERV, nas semanas de Natal e Ano Novo.

6.5. No período do recesso será interrompida a contagem do prazo de entrega, que reiniciará a partir do dia útil imediatamente posterior ao fim do recesso.

6.6. Todos os produtos deverão ser de primeira linha. Os medicamentos deverão ter a data de fabricação com validade de 75%  próxima da data de entrega.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; (QUANDO FOR O CASO)

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.  DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

14.2. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a
exigência de garantia e o prazo estabelecido)

14.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

14.5. (Sugere-se a redação abaixo para material permanente):

14.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ (____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

14.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

14.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

14.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

14.11. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

14.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

14.13. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo
a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

14.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar
os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

14.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

14.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e da Resolução  143 CD, de 28 de agosto de 2019 da UFMS a Contratada que, na fase de execução contratual:

15.2. Não celebrar o contrato:
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15.2.1. recusar ou deixar de enviar documento necessário para comprovar a capacidade de assinatura do contrato/ata de registro de preços;

15.2.2. recusar ou deixar de assinar contrato/ata de registro de preços dentro do prazo de convocação;

15.2.3. recusar ou deixar de confirmar o recebimento da Nota de Empenho referente ao contrato/ata de registro de preços

15.3. Sanções aplicáveis para as condutas 15.2.1, 15.2.2, 15.2.3:

15.3.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 04 meses;

15.3.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

15.3.3. Multa de 1% do valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

15.4. Apresentar documentação falsa:

15.4.1. omitir informações em documentos exigidos no certame;

15.4.2. adulterar documento, público ou particular;

15.4.3. encaminhar contrato/ata de registro de preços adulterada

15.5. Sanções aplicáveis para as condutas 15.4.1, 15.4.2, 15.4.3:

15.5.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos;

15.5.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 3 (três) anos;

15.5.3. Multa de 20% do valor total do contrato/ata de registro de preços;

15.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:

15.6.1. praticar qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da execução do contrato.

15.6.2. deixar de prestar garantia quando exigido.

15.7. Sanções aplicáveis para a conduta 15.6.1:

15.7.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 1 (um) ano.

15.7.2. Multa de 15% do valor total do contrato/ata de registro de preços

15.8. Sanções aplicáveis para a conduta 15.6.2:

15.8.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 01 ano;

15.8.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 01 (ano) ano;

15.8.3. Multa de 1% do  valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

15.9. Falhar na execução do contrato

15.9.1. entregar materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na ata de registro de preços;

15.9.2. deixar de substituir materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado pela Administração;

15.9.3. atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias;

15.9.4. recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados/registrados;

15.9.5. deixar de entregar documentação fundamental para execução contratual.

15.10. Sanções aplicáveis para as condutas 15.9.1, 15.9.2, 15.9.3, 15.9.4, 15.9.5:

15.10.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 06 meses;

15.10.2. Multa de 1% do valor total do material, por dia de descumprimento, no limite máximo de 10%; e/ou Multa de 10% do valor total do material contratado;

15.10.3. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 05 anos;

15.11. Fraudar na execução do contrato

15.11.1. elevar arbitrariamente os preços;

15.11.2. fornecer, como verdadeiro ou perfeito, material falsificado ou deteriorado;

15.11.3. entregar um material por outro;

15.11.4. alterar substância, qualidade ou quantidade do material fornecido;

15.11.5. tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato;
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15.12. Sanções aplicáveis para as condutas 15.11.1, 15.11.2, 15.11.3, 15.11.4, 15.11.5:

15.12.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

15.12.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido

15.13. Comportar-se de modo inidôneo

15.13.1. realizar atos comprovadamente de má- fé ou com dolo;

15.13.2. participar de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente;

15.13.3. não realizar o recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias;

15.13.4. não realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação;

15.14. Sanções aplicáveis para as condutas 15.13.1, 15.13.2, 15.13.3, 15.13.4:

15.14.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3  anos;

15.14.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido; e/ou Multa de 1% do valor total da obrigação, por dia de descumprimento, no limite máximo de 20%.

15.15. Cometer fraude fiscal

15.15.1. fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

15.15.2. omitir informações em suas notas fiscais;

15.15.3. falsificar ou alterar notas fiscais

15.16. Sanções aplicáveis para as condutas 15.15.1, 15.15.2, 15.15.3:

15.16.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 5  anos;

15.16.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido.

15.17. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.18.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.18.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.18.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 10520/2002,
subsidiariamente a Lei 8.666, de 1993, e  Lei nº 9.784, de 1999.

15.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

15.20.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

15.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.26. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
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16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.3.1.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

a - Valores unitários MÁXIMOS ACEITÁVEIS: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

b - O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITENS.

c - As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 687.235,59 (seiscentos e oitenta e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

17.2. O Relatório da metodologia de preços está no documento 3792565.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A ser liberada no decorrer do exercício. PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 7º DECRETO 7892/2013 : § 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

19. INFORMAÇÕES GERAIS 

19.1. ESTIMATIVA DE CUSTO

19.1.1. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, fretes, transportes, garantia dos
materiais e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.

19.1.2. Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexequíveis, em relação à estimativa prévia de custo pela UFMS, esta poderá exigir que a licitante apresentasse um detalhamento dos preços
ofertados, a fim de demonstrar a consistência dos preços em relação ao método e prazo propostos.

19.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito
de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

19.1.3.1. Solicitação à proponente para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

19.1.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

19.1.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;

19.1.3.4. Verificação de Notas Fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

19.1.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

19.1.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

19.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

19.2. VIGÊNCIA DA ATA

19.2.1. A Vigência da Ata será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

19.3. EXIGÊNCIAS DE ESPECIFICAÇÕES:

19.3.1. Deverá a licitante apresentar para cada um dos itens, descrição textual, de modo a facilitar a compreensão das características exigidas. Permitem-se variações de dimensões e desenho segundo o estilo adotado por cada
fabricante. As características são as mínimas exigidas devido ao intenso uso.

19.3.2.  Na proposta deverá constar o prazo de garantia mínimo estabelecido para o equipamento fixado através de Certificados ou Termos de Garantia no ato de entrega. Na proposta, deverá ainda constar, quanto à garantia:
aceitabilidade, podendo ser solicitadas substituições, conforme preceitos estabelecidos no Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

19.3.3. Por ocasião da aquisição, no momento da aceitação, o pregoeiro poderá solicitar amostras e/ou catálogos, prospectos ou folders para constatação de cumprimento das exigências editalícias, sendo que todos deverão estar
na língua portuguesa.

19.3.4. No caso de esgotamento de mercado do material ofertado na ocasião da licitação, ou a adjudicatária estiver com dificuldades para efetuar as entregas dos mesmos, poderão ser aceitos como opções para possíveis
substituições, aqueles que comprovadamente possuírem qualidades e rendimentos SUPERIORES aos ofertados.

19.3.5. Fica terminantemente proibida a sub-rogação do compromisso pertinente ao ato licitatório, sob pena de responsabilidade civil à adjudicatária.

19.4. DA AMOSTRA

19.4.1. Quando e se for o caso, o pregoeiro poderá solicitar ao fornecedor classificado em primeiro lugar, a amostra do material, ou catálogos e folders com a composição detalhada do produto, que deverá ser entregue no prazo
máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da convocação, bem como aos demais classificados que firmarem compromisso em atender nas mesmas condições do primeiro colocado, em caso de inadimplência (Incisos I, II, III e
parágrafos 1º,  2º e 3º do Artigo 11 do Dec 7892/2013). A amostra deverá ser entregue diretamente na Gerência de Recursos Materiais – UFMS – Avenida Costa e Silva- prédio das Pró-Reitorias-UFTMS, no horário das 08h às 11h e das
14h às 17h, de Segunda a Sexta-Feira, em Campo Grande/MS.
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19.4.2. A Área Técnica procederá à análise da amostra em conformidade com as  especificações constantes do presente Termo de Referência.

19.4.3. O teste a ser realizado aferirá a qualidade do item cotado, observados os seguintes critérios mínimos de aceitabilidade relacionados na especificações do Termo de Referência.

19.4.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso não esteja sua
amostra de acordo com o proposto nesse subitem.

19.4.5. Caso a amostra da primeira colocada seja reprovada, serão convocadas as propostas remanescentes em ordem de classificação.

19.4.6. As amostras ficarão à disposição da licitante, que deverá retirá-las até o prazo de 20 (vinte) dias.

20. UNIDADES REQUISITANTES DESTE TERMO

20.1. Unidades requisitantes deste termo de referência: COAD/CPAQ, COAD/FACFAN, COAD/FAMEZ, COAD/INBIO, CPAR  e GAB/PROPP.

21. ANEXOS AO TR

21.1. Fazem parte integrante deste termo de referência:

21.1.1. Estudo Técnico Preliminar  05/2023 3796121;

21.1.2. Mapa de Riscos 3793539;

21.1.3. Relatório de método de pesquisa de preços 3792565; 

21.1.4. Documentos de Formalização de Demanda: 3796155; e

21.1.5. Previsões no Sistema de Compras: 3790745.

Este termo segue assinado pelos servidores Elaboradores e Chefias Imediatas. Posteriormente, será aprovado pela e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 14, inciso II, do
Decreto nº 10.024/2019, IN 40 SEGES/ME de 22/05/2020.

O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto
aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.

ESTA MINUTA FOI ATUALIZADA EM 31/08/2021 CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO PELA AGU em Agosto de 2021, CONFORME DECRETO 10.024 e IN 40 SEGES/ME de 22/05/2020 .

Documento assinado eletronicamente por Camilla Minervini da Silva, Assistente em Administração, em 19/01/2023, às 15:48, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Regina Nascimento Ribeiro, Secretário(a), em 19/01/2023, às 15:54, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio de Aquino, Diretor(a), em 19/01/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3796193 e o código CRC 6617E306.

SECRETARIA DE REGISTRO DE PREÇOS
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67)3345-3681
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.021728/2022-26 SEI nº 3796193
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